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RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. Compete à União instituir imposto sobre
a renda e proventos de qualquer natureza, bem como estabelecer a
definição do fato gerador da respectiva obrigação. Os rendimentos
recebidos como juros incidentes sobre verbas trabalhistas estão contidos
no âmbito da incidência tributária e devem ser considerados como
rendimento tributável na Declaração de Ajuste Anual.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. A responsabilidade da fonte
pagadora pela retenção na fonte do recolhimento do tributo não exclui a
responsabilidade do beneficiário do respectivo rendimento de sujeitá-lo a
tributação nua declaração de ajuste anual.
MULTA. A multa de mora é relativa a pagamento espontâneo do imposto.
Sob o imposto lançado de ofício incide multa no percentual de 75%.
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. Inexistência de ilegalidade na aplicação
da taxa SELIC, porquanto o Código Tributário Nacional outorga à lei a
faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos não
integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilização de percentual
diverso de 1%, desde que previsto em lei.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto
por ROBERTO GARCIA DE LIMA.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passa a inte ar o presente julgado.

JOSÉ RI MA E4OS PENHA
PRESIDENTE
a a itei jr,
WSPC A I DE BRITTO

RELATO-
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FORMALIZADO EM:

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros GONÇALO BONET
ALLAGE, LUIZ ANTONIO DE PAULA, JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI, ANA NEYLE
OLÍMPIO HOLANDA, ROBERTA DE AZEREDO FERRERA PAGETTI e ANTÔNIO
AUGUSTO SILVA PEREIRA DE CARVALHO (suplente convocado). Ausente a
Conselheira ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI.

,
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RELATÓRIO

Nos termos do Auto de Infração e anexos de fls. 265 a 272, exige-se do
contribuinte imposto sobre a renda no valor de R$ 8.274,03, acrescido de multa no valor
de R$ 6.205,52 e juros de mora no valor de R$ 4.232,52, decorrente da tributação de
rendimentos recebidos, no ano-calendário 2000, do Banco Bradesco, pertinente a ação
trabalhista.	 .

Cientificado do lançamento (fl. 274), o contribuinte, por procurador (fls. 22
a 24), protocolou a impugnação de fls. 1 a 20, instruída com os documentos de fls. 25 a
258. Seus argumentos foram registrados na decisão de primeira instância nos seguintes
termos:

- aduz que não recebeu o informe de rendimentos do Banco Bradesco,
apesar de insistentes contatos telefônicos e por meio de carta registrada. Acrescenta que
a responsabilidade tributária pelo pagamento do imposto de renda era do Banco
Bradesco e não do autuado;

- informa que recebeu o valor total R$ 129.833,73, composto de verbas
trabalhistas corrigidas de R$ 72.080,14 mais juros de mora de R$ 71.290,91, alegando
que a decisão judicial excluiu a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora,
com fulcro no dispositivo autorizador do art. 46, § 1°, I, da Lei 8.541, de 1996;

- argúi que a fonte pagadora é a responsável pelo pagamento do
imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial, revestindo-se da condição de responsável, não podendo eventuais valores não
retidos ou retidos a menor serem cobrados do percebedor de tais rendimentos. Esteia
sua conclusão nos artigos 718 e 722 do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999.
Também menciona decisões administrativas e judiciais a este respeito;
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- insurge-se o impugnante contra a cobrança de juros de mora com uso
da taxa SELIC, sob o argumento de sua inconstitucionalidade, por representar taxa que
tem caráter remuneratório;

- alega que a multa de ofício de 75% é confiscatória e que , não
havendo prova de fraude ou sonegação fiscal, não pode ser cobrada multa assim
astronômica, ainda mais quando ficou provada a sua boa-fé;

- por fim, requer a insubsistência do auto de infração, o chamamento
do Banco Bradesco para responder pelas divergências e, caso não acatados esses
pedidos, seja substituída a taxa SELIC por juros de 1% ao mês, nos termos do artigo 161
do Código Tributário Nacional, e reduzida a multa de 75%, por ter caráter confiscatório.

A 4* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento de Curitiba,
por unanimidade de votos, manteve o lançamento, em decisão de fls. 276 a 285, entre
outros, sob os seguintes fundamentos:

- todos os rendimentos, abstraindo-se sua denominação, acordos ou
qualquer outra circunstância, estão sujeitos à incidência do imposto de renda, desde que
não agasalhados no rol das isenções de que tratam os incisos que compõem o artigo 6°,
consolidado pelo Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 1.041, de
11/01/1994, art. 40, bem assim no RIR/99, art. 39;

- no que tange à referida responsabilidade pelo recolhimento do IR
incidente sobre verbas pagas em decorrência de decisão judicial, a legislação atribui à
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento por que qualquer forma o
rendimento se tome disponível para o beneficiário, conforme dispõe o RIR/1999, art. 718;

- a partir da edição da Lei n°8.134, de 1990, além da responsabilidade
atribuída à fonte pagadora para retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte à
medida que os rendimentos forem percebidos, a legislação determina que a apuração
definitiva do Imposto de Renda da Pessoa Física seja efetuada na declaração anual de
ajuste. Estamos diante de um fato gerador complexivo, com duas modalidades de
Incidência no mesmo período de apuração, em momentos distintos e com
responsabilidades bem definidas. Em um primeiro momento, a retenção e recolhimento
do Imposto de Renda na Fonte constituindo mera antecipação do imposto efetivamente
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devido, calculado mensalmente à medida que os rendimentos forem percebidos e
exclusiva responsabilidade da fonte pagadora; e, em um segundo momento, o acerto
definitivo para cálculo do montante do imposto devido, apurado anualmente na
declaração de ajuste e sob inteira responsabilidade do contribuinte beneficiário do
rendimento;

- a fonte pagadora efetuou a retenção do IR na fonte de acordo com a
determinação judicial a que estava sujeita, inexistindo amparo legal para eximir a
beneficiária da responsabilidade de tributá-los por ocasião da apresentação da
declaração de ajuste anual;

- se o contribuinte deixou de oferecer à tributação os rendimentos que,
por lei, deveriam constar de suas declarações de ajuste anual, sujeita-se ao lançamento
de ofício do imposto, acrescido dos encargos legais e penalidades aplicáveis. Não cabe à
pessoa física, contribuinte do impostO, invocar a responsabilidade da fonte pagadora,
com o objetivo de eximir-se da tributação dos rendimentos, pois, tratando-se de imposto
em que a incidência na fonte se dá por antecipação daquele a ser apurado na declaração
de ajuste anual, não existe responsabilidade tributária concentrada, exclusivamente, na
pessoa da fonte pagadora;

- a exigência de juros de mora com base na taxa Selic significa apenas
uma adequação dos juros aos valores de mercado, não sendo possível acolher a
pretensão do interessa em vê-la reduzida, por absoluta falta de amparo legal;

- a multa de ofício com percentual de 75%, aplicada em face de
infração às regras instituídas pelo direito fiscal, possui devida previsão legal e, aplica-se
na cobrança de imposto suplementar, por falta de declaração ou declaração inexata,
independendo da gravidade da infração, má-fé ou intenção do contribuinte, sendo que a
mera inadimplência verificada em procedimento de ofício é supedâneo à sua exigência,
conforme determinam os instrumentos legais;

- descabida a alegação de confisco, pois a multa de ofício é devida em
face da infração às regras instituídas pelo direito fiscal e por não constituir tributo, mas
penalidade pecuniária prevista em lei, é inaplicável o conceito de confisco previsto no
inciso V, do art. 150 da Constituição Federal.
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Dessa decisão o contribuinte tomou ciência em 29/4/2005 (fl. 288) e, na

guarda do prazo legal, por procurador, apresentou recurso de fls. 289 a 310, reprisando

os argumentos de sua primeira defesa.

Consta a fl. 311, o arrolamento de bens e direitos, exigido pelo art. 32, §

2° da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002 e Instrução Normativa SRF n°264/2002.

É o relatório. k2
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VOTO

Conselheira SUELI EFIGENIA MENDES DE BRITTO, Relatora

O recurso preenche as condições de admissibilidade. Dele conheço.

A matéria a ser analisada é a incidência de imposto sobre a renda no
valor de R$ 71.290,91 recebido como juros de mora incidente sobre verbas trabalhistas.

Alega o recorrente que a decisão judicial excluiu da incidência do imposto
sobre a renda os juros de mora, com fundamento no art. 46, § 1°, I, da Lei n° 8.541, de
1996.

1. Competência tributária. 

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 5 de
outubro de 1988, determina:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

III - renda e proventos de qualquer natureza;

§ 2°. O imposto previsto no inciso
1- será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade
e da progressividade, na forma da lei;
II - não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela previdência social
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a pessoa
com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total seja
constituída, exclusivamente, de rendimentos do traba/ho.(original não
contém destaques)

2. Limites do poder de tributar.

Ainda, na Constituição Federal de 1988:
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
1- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se
encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em
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razão de ocupação profissional ou função por eles exercida,
independentemente da denominação Jurídica dos rendimentos,
títulos ou direitos;
iii - cobrar tributos:
a)em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da
lei que os houver instituído ou aumentado;
b)no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os
Instituiu ou aumentou;
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de
tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de
pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;
VI- instituir impostos sobre:
a)patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b)templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas
fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os
requisitos da lei;
d)livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

Art. 151 - É vedado à União:
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou
que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito
Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de
Incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento
sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;
II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os
proventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos
que fixar para suas obrigações e para seus agentes;
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios.

§ 6°. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante
lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°,
XII, "g". (originais não contém destaques).



7Q.; (-; e
•,44	 MINISTÉRIO DA FAZENDA— • gr\•;Y PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEXTA CÂMARA	 \.(5'
\*Cá 0.

Processo n°. : 10930.000444/2004-30
Acórdão n°. : 106-15.851

Disso se infere que, respeitados os limites acima copiados, a
competência da União para criar tributos é ampla, e se o fato concreto não se enquadrar
nas hipóteses de exclusão do campo de incidência, está sujeito ao imposto específico.

Estando sujeito ao imposto, o diploma constitucional é incisivo, somente
lei específica poderá disciplinar a exceção (isenção total ou parcial, remissão).

3. Hipótese de incidência do imposto sobre a renda e proventos de 

Qualquer natureza.

A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional,
artigo 43, preceitua que: o imposto sobre a renda tem como fato gerador à aquisição da
disponibilidade econômica ou jurídica da renda e de proventos de qualquer natureza. E
no artigo 114 determina: o fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei
como necessária e suficiente a sua ocorrência.

Quanto aos rendimentos tributáveis, a Lei n° 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, preceitua:

Art. 2 0 - O imposto de renda das pessoas físicas será devido,
mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital
forem percebidos.
Art. 3 0 - O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer 	 -
dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9°a 14° desta LeL
§ 1 0 - Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do
trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza,
assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não
correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 4 0 - A tributação independe da denominação dos rendimentos,
títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da
fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção
das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o
beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.(
original não contém destaques)

Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto
incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos
diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu
recebimento, inclusive advogados, se tiverem sido pagas pelo
contribuinte, sem indenização.
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Disso, conclui-se que incide imposto sobre o produto do capital, do
trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e
ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos
patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, que não estiverem
contemplados nas hipóteses de isenção.

Argumenta o recorrente, que o art. 46 da lei 8.541, de 23 de dezembro de
1992 exclui da tributação os juros de mora. A mencionada norma assim preceitua:

Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos
em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário.
§ 1° Fica dispensada a soma dos rendimentos pagos no mês, para
aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:
I - juros e Indenizações por lucros cessantes;

- honorários advocatícios;
lii - remuneração peã 'prestação de serviços de engenheiro, médico,
contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico,
testamenteiro e liquidante.
§ 2° Quando se tratar de rendimento sujeito à aplicação da tabela
progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no mês de pagamento.

Não há qualquer dessas hipóteses nos autos, pois, como bem
esclarecido pelo órgão julgador de primeira instância, lucros cessantes são exclusivos de
atividade empresarial.

De acordo com o art. 30, § 4° da Lei n° 7.713/1988, anteriormente
transcrito, a tributação independe da denominação e da forma de percepção dos
rendimentos, bastando, para a incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por
qualquer forma e a qualquer título. Assim, os rendimentos recebidos, estão incluídos no
campo de incidência do imposto sobre a renda, porque representam aquisição de
disponibilidade econômica, e são tributáveis, porque não estão contemplados nas
hipóteses de isenção consignadas no art. 60 da Lei n°7.713/1988.

Considerando que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de
exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de
penalidades (artigos 97, VI do CTN), o imposto lançado é considerado devido.

to aj
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4. Sujeito passivo.

Assevera o recorrente que o sujeito passivo da obrigação tributária é a
fonte pagadora.

A Secretaria da Receita Federal por meio do Parecer Normativo n° i, de
24 de setembro de 2002, assim definiu a responsabilidade da fonte pagadora:

IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE
RESPONSABILIDADE
Quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto
a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora
pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa
física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e,
no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do
período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral,
mensal estimado ou anual.
IRRF. ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO APURADO PELO CONTRIBUINTE.
NÃO RETENÇÃO PELA FONTE PAGADORA. PENALIDADE.
Constatada a falta de retenção do imposto, que tiver a natureza de
antecipação, antes da data fixada para a entrega da declaração de ajuste
anual, no caso de pessoa física, e, antes da data prevista para o
encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado,
seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica,
serão exigidos da fonte pagadora o imposto, a multa de ofício e os juros
de mora.
Verificada a falta de retenção após as datas referidas acima serão
exigidos da fonte pagadora a multa de oficio e os juros de mora isolados,
calculados desde a data prevista para recolhimento do imposto que
deveria ter sido retido até a data fixada para a entrega da declaração de
ajuste anual, no caso de pessoa física, ou, até a data prevista para o
encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado,
seja trimestral, mensal estimado ou anual, no caso de pessoa jurídica;
exigindo-se do contribuinte o imposto, a multa de ofício e os juros de
mora, caso este não tenha submetido os rendimentos à tributação.

Este é o entendimento da Primeira Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais desse Conselho de Contribuintes, como exemplifica o Acórdão n° 01-
05.047, sessão de 10/8/2004, cuja ementa está redigida nos seguintes termos:

RENDIMENTOS. TRIBUTA ÇÃ O NA FONTE ANTECIPAÇÃO.
RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. Em se tratando de imposto em que
a incidência na fonte se dá por antecipação daquele a ser apurado na
declaração,	 inexiste	 responsabilidade 	 tributária	 concentrada,
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exclusivamente, na pessoa da fonte pagadora, devendo o beneficiário,
em qualquer hipótese, oferecer os rendimentos à tributação no ajuste
anuaL

As decisões da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça também
são nessa direção, como ilustram as seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESPONSABILIDADE. FONTE
PAGADORA PARA O RECOLHIMENTO NA FONTE. OMISSÃO. NÃO-
EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE
RENDA. RESPONSABILIDADE FONTE PAGADORA PARA O
RECOLHIMENTO NA FONTE OMISSÃO. NÃO-EXCLUSÃO DA
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE TRIBUTAÇÃO SOBRE A
AJUDA DE GABINETE. PRECLUSÃO.
I - Cabe à fonte pagadora o recolhimento, na fonte, do imposto de renda
sobre a ajuda de custo e a verba de gabinete. pagas a deputado
estadual, porém o não-recolhimento não exclui a responsabilidade do
contribuinte do pagamento do imposto, que fica obrigado a declarar o
valor recebido na sua declaração de ajuste anual. Precedentes: Resp n°
373.2841SC, de minha relataria, DJ de 01/07/05; REsp n° 439.142/SC,
Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/05 e REsp n° 573.052/SC,
ReL Min. ELIANA CALMON, DJ de 18/04/05.

III - Agravo regimental improvido.
(AgRg no AgRg no Resp.698.260/ Rel. Francisco Falcão , julgado em r.
29/912005 (DJ 28/11/2005, p.210)

TRIBUTÁRIO. PARLAMENTARES. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS
PERCEBIDAS A TITULO DE AJUDA DE CUSTO. INCIDÊNCIA DO IRRF.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO.
CÂMARA LEGISLATIVA.
1.A incidência do imposto de renda sobre a verba intitulada "aluda
de custo" requer perquirir a natureza jurídica desta: a) se indeniza tória,
caso que não retrata hipótese de incidência da exação
em comento; ou b) se remuneratória, ensejando a tributação.
2. Diante da ausência de comprovação de que a ajuda de custo recebida
destinou-se a cobrir despesas esporádicas, como deslocamento próprio
ou de familiares para a cidade onde o Poder Legislativo tem sede, não foi
afastado o conceito legal de renda, insculpido no art. 43, do CTN. Muito
embora a matéria encerre cognição fática, a instância local constatou que
a verba recebida visava a complementação do valor principal e não uma
ajuda indenizatória, a que se refere o art. 6° inc. XX da Lei 7.713/88.
3. Verifica-se, dessarte, que a verba paga sob a rubrica de "ajuda de
custo" não tem natureza lndenizatória, posto implementada com
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habitualidade, duas vezes ao ano, não restando comprovada, in casu,
sua adstrição à recomposição de qualquer despesa, razão pela qual
conclui-se que tenha sido acrescida ao patrimônio do Parlamentar,
tornando-se suscetível à tributação pelo imposto de renda.
4. O responsável tributário é aquele que, sem ter relação direta com o
fato gerador. deve efetuar o pagamento do tributo por atribuição leoal nos
termos do artigo 121. parágrafo único, II. c/c 45, parágrafo único, do
Código Tributário Nacional. 

• 5. Tratando-se de obrigação tributária acessória, tem-se que o sujeito
passivo será a pessoa, contribuinte ou não, a quem a lei determine seu
cumprimento, a qual, no caso sub examen, é o próprio contribuinte. que
tem relação direta e pessoal com a situação configuradora do fato
gerador do tributo - aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da
renda ou do provento. 
Destarte, o inadimplemento do dever de recolher a exação na fonte, ainda
que ocasione a responsabilidade do retentor omisso, não tem o condão
de excluir a obrigação, do contribuinte, de oferecê-la à tributação. o que
deveria ocorrer se tivesse havido o desconto na fonte. 
6.Recurso especial provido
(Resp 795.131/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25/4/2006 (DJ
18/5/2006, p.198)
(originais não contêm destaques) .

Dessa forma e considerando que as normas legais vigentes a época do
gerador, exigem que o contribuinte submeta todos os rendimentos auferidos durante o
ano-calendário à tributação na declaração de ajuste anual (leis n°8.383/1991, art. 12, n°
8.981/1995, art.11), independentemente de ter sido submetido á tributação mensal
definida em lei, entendo que a obrigação de satisfazer a exigência tributária formalizada
pelo auto de infração é do recorrente.

5.Da multa sob o percentual de 75%.
-
A Lei n°9.430 de 27 de dezembro de 1996, preceitua:

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes
multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou
contribuição.
I — de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo,
sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de
declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte.

13



o C .
,P'4,C	 MINISTÉRIO DA FAZENDA	 N

"• 
'
•-

' •	 4
%
 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

-<tr-4-or. SEXTA CÂMARA e.
ma't

Processo n°. : 10930.000444/2004-30
Acórdão n°. : 106-15.851

— cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude,
definidos nos arts. 71, 72, e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de novembro de
1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabíveis.

Como se depreende da norma legal, anteriormente copiada, o que dá

origem à aplicação da penalidade é a falta de pagamento do imposto, e independe da

boa ou má fé do contribuinte.

Assevera recorrente que o valor da multa de 75% é confiscatória. Os

princípios da capacidade contributiva e do não confisco foram esculpidos na Constituição

Federal no Título VI 'Da Tributação e do Orçamento", Capítulo I do "Sistema Tributário

Nacional", nos seguintes dispositivos:

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
instituir os seguintes tributos:
1— impostos;

•	
§ 1°. Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e
serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte,
facultado à administração tributária, especialmente para conferir
efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as
atividades econômicas do contribuinte.(original não contém destaques)
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

IV — utilizar tributo com efeito de confisco;

Esses princípios têm por objetivo delimitar a ação do legislador ao editar

as leis. Desse modo, aprovada a lei, presume-se que suas regras estejam de acordo com

todos os princípios constitucionais vigentes.

Roque Antonio Carraza, Curso de Direito Constitucional Tributário,

Malheiros , 19 ed.,p.80-81, ensina:

A capacidade contributiva à qual alude a Constituição e que a pessoa
política é obrigada levar em conta ao criar, legislativamente, os impostos
de sua competência é objetiva, e não subjetiva. É objetiva porque se
refere não às condições econômicas reais de cada contribuinte

14
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individualmente considerado, mas às suas manifestações objetivas de
riqueza (ter um imóvel, possuir um automóvel, ser proprietário de jóias ou
obras de arte, operar em Bolsa, praticar operações mercantis etc.).
Assim, atenderá ao princípio da capacidade contributiva a lei que, ao criar
imposto, colocar em sua hipótese de incidência fatos deste tipo. Fatos
que Alfredo Augusto Becker, com muita felicidade, chamou de fatos-
signos presuntivos de riqueza (fatos que, a priori, fazem presumir que
quem realiza tem riqueza suficiente para ser alcançado pelo imposto
específico). Com o fato — signo presuntivo de riqueza tem-se por
incontroversa a existência de capacidade contributiva.
Pouco importa se o contribuinte que praticou o fato imponível do imposto
não reúne, por razões personalíssimas (v.g.,está desempregado),
condições para suportar a carga tributária.

No dizer de Bernardo Ribeiro de Moraes, Compêndio de Direito Tributário,
Forense, V.2, 3* ed., p.122-123: A regra (princípio da capacidade contributiva) tem
eficácia jurídica perante o legislador ordinário, devendo este, ao escolher os fatos
geradores da obrigação tributária (as hipóteses de incidência da regra jurídica criadora do
imposto), verificar fatos presuntivos de capacidade contributiva (...). O problema é
eminentemente político legislativo.

Assim sendo, até a declaração de inconstitucionalidade, cabe ao órgão
julgador administrativo, apenas, zelar por sua fiel aplicação.

6. Taxa Referencial do Sistema - Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia).

Assim dispõe o CTN em seu artigo 161:
Art. 161 - O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo
da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer
medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1° - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são
calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês.

Disso infere-se que serão aplicados juros de mora de um por cento ao
mês somente no caso de ausência de previsão em lei ordinária.

15
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O legislador ordinário disciplinou essa matéria, e as normas legais

pertinentes encontram-se consolidadas no Regulamento do Imposto sobre a Renda,

aprovado pelo Decreto n°3000, de 26 de março de 1999, nos seguintes dispositivos:

Art. 953. Em relação a fatos geradores ocorridos a partir de 12 de abril de
1995, os créditos tributários da União não pagos até a data do
vencimento serão acrescidos de Juros de mora equivalentes à variação da
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC
para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do
pagamento (Lei n2 8.981, de 1995, art. 84, inciso!, e § 1 2, Lei rt2 9.065, de
1995, art. 13, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 61, §32).
§ 12 No mês em que o débito for pago, os Juros de mora serão de um por
cento (Lei n2 8.981, de 1995, art. 84, § 22, e Lei n2 9.430, de 1996, art. 61,
g 39).
§ 22 Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora de
que trata o art. 950 (Decreto-Lei n2 2.323, de 1987, art. 16, parágrafo
único, e Decreto-Lei n2 2.331, de 28 de maio de 1987, art. 6).
532 Os juros de mora serão devidos, inclusive durante o período em que
a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa
ou Judicial (Decreto-Lei n2 1.736, de 1979, art. 52).
§ 49 Somente o depósito em dinheiro, na Caixa Econômica Federal, faz
cessar a responsabilidade pelos furos de mora devidos no curso da
execução judicial para a cobrança da dívida ativa.
552 Serão devidos juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido
postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto
ao período de competência, nos casos de que trata o art. 273.

Enquanto não houver a extinção do crédito tributário incidirá juros de

acordo com as normas legais aplicáveis a época do pagamento. O limite de 12% (doze

por cento) pertinente à cobrança de taxa de juros reais fixado pelo art. 192, § 3° da CF,

aplica-se apenas ao Sistema Financeiro Nacional.

Estando previsto em lei o cálculo dos juros de mora, efetuado em

percentual equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia (SELIC) para títulos federais, acumulada mensalmente, cabe às autoridades

julgadoras administrativas zelar por sua correta aplicação.

fee
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7. Decisões judiciais e administrativas. 

Com relação às decisões judiciais, conforme determinação contida nos
artigos 1° e 2° do Decreto n° 73.529/74, vinculam apenas as partes envolvidas no
processo, sendo vedada a extensão administrativa dos efeitos judiciais contrária à
orientação estabelecida para a administração direta e autárquica em atos de caráter
normativo ou ordinários.

Quanto à jurisprudência administrativa, não constituem normas
complementares da legislação tributária, porquanto não exista lei que lhes confira
efetividade de caráter normativo (inciso II do art. 100 do CTN).

Posto isso, voto por negar provimento ao recurso.

Sala • as Sessõ - - DF, em 21 de setembro de 2006

P 412 ar
rELI EF e	 Yr, S DE BRITTO 1
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